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Serviço de Atendimento ao Cliente da Impr  cial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: 0800-2844675 das 9h às 18h

DIÁRIO OFICIAL PARTE I - PODER EXECUTIVO

Professor Heitor 

www.ioerj.com.br

ASSINATURAS SEMESTRAIS DO DIÁRIO OFICIAL

ASSINATURA NORMAL   R$ 284,00

   SOIRÁIGATSE E SODAGOVDA R$ 199,00

  R$ 199,00

  R$ 199,00

A Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro não dispõe de pessoas autorizadas  

para vender assinaturas.

ATENÇÃO: É vedada a devolução de valores pelas assinaturas do D.O.

  R$ 132,00

  R$ 92,40

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS: 

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

ENVIO DE MATÉRIAS:

PARTE I - PODER EXECUTIVO
Assessoria para Preparo e Publicações 

dos Atos Oficiais - 

PUBLICAÇÕES

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIAL - RJ: 

RI NITERÓI

Francisco Luiz do Lago Viégas

Alexandre Augusto Gonçalves

 

 
Tarimar Gomes Cunha

                     

Homero de Araujo Torres                    

ANEXO I

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA ANEXO I

DECLARAÇÃO DISCRIMINADA DE DÉBITOS AUTOS DE INFRAÇÃO
AUTOS DE INFRAÇÃO - LEI Nº 9.041/2020

I - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão Social: __________________________________________________________

Inscrição Estadual: ________________________ CNPJ/CPF: ____________________________
II - SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES DE QUITAÇÃO
( ) COTA ÚNICA (À VISTA) ou ( ) PARCELADO EM ________ PARCELAS
III - DECLARAÇÃO DE DÉBITOS

ITEM Nº AUTO DE INFRAÇÃO Nº PROCESSO
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22

Declaro serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente das penalidades previstas em lei para o caso de declarações inexatas.

Rio de Janeiro, _______ de ______________________de __________.

__________________________________________________________
Assinatura do contribuinte ou de seu representante legal

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO:

Neste formulário deverão ser informados os autos de infração a serem incluídos no TACT para os quais não há impugnação ou recurso administrativo e aqueles para os quais haverá desistência TOTAL da im-
pugnação ou

recurso em andamento. Em caso de autos de infração lavrados para inscrições estaduais diferentes, deverá ser preenchido e assinado um formulário para cada inscrição estadual.

IMPORTANTE: Os autos de infração para os quais haverá desistência PARCIAL de impugnação ou recurso em andamento deverão ser informados em formulário próprio, contido no Anexo III.

Id: 2281619

ANEXO II

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA ANEXO II

DENÚNCIA ESPONTÂNEA
DECLARAÇÃO DISCRIMINADA DE DÉBITOS

DENÚNCIA ESPONTÂNEA - LEI Nº 9.041/2020
I - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão Social: __________________________________________________________

Inscrição Estadual: ________________________________________ CNPJ/CPF: ___________________________________________
II - SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES DE QUITAÇÃO: ( ) COTA ÚNICA (À VISTA) ou PARCELADO ( ) em __________ PARCELAS
III - DECLARAÇÃO DE DÉBITOS

ITEM TIPO APURAÇÃO (1) COMPETÊNCIA/F.G. (2) TIPO IMPOSTO (3) TIPO DÉBITO (4) VALOR HISTÓRICO (R$) (5)
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25

Declaro serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente das penalidades previstas em lei para o caso de declarações inexatas.

Rio de Janeiro, _______ de ______________________de __________.

__________________________________________________________
Assinatura do contribuinte ou de seu representante legal




